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INDICAÇÃO N21/2025

Ementa: limpeza de córregos e bueiros
e pintura de meio-fio nos bairros
Zuador e Pau Brasil.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Secretário Municipal de

Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE

OLIVEIRA, viabilizar, a limpeza de córregos e bueiros e pintura de meio-fio dos bairros

Zuador e Pau Brasil.

JUSTIFICATIVA

A solicitação, é essencial para a manutenção da infraestrutura urbana e a qualidade

de vida da. população. A limpeza de córregos e bueiros previne alagamentos, melhora o

escoamento da água das chuvas e reduz o risco de proliferação de insetos e roedores,

contribuindo para a saúde pública. Além disso, a pintura de meio-fio auxilia na organização

do trânsito, proporcionando melhor visibilidade para motoristas e pedestres, aumentando a

segurança viária e a estética do local. Essas ações são fundamentais para a preservação do

espeço público e o bem-estar da comunidade.

Sala das sessões da Câmara Municipal 06 de Março de 2025.

n França
Vereador
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